






ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Pejuçara
PROJETO DE LEI Nº 2.537/2025.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o Conselho das Secretarias Municipais de Saúde do Rio Grande do Sul - COSEMS/RS, para cedência de servidor público municipal.

FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO, Prefeita Municipal de Pejuçara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, submete para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o seguinte 
PROJETO DE LEI
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Conselho das Secretarias Municipais de Saúde do Rio Grande do Sul - COSEMS/RS, associação civil sem fins lucrativos, para a cedência do servidor público municipal Erasmo Vincensi Daronco, ocupante do cargo de Oficial Administrativo, matrícula nº 2086-9, com fulcro inciso III do art. 117 da Lei Municipal nº 995, de 23 de outubro de 2001.
Art. 2º A cedência de que trata o art. 1º será com ônus para o Município de Pejuçara, pelo prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada mediante termo aditivo ao convênio, desde que haja interesse mútuo entre as partes.
Art. 3º Durante o período da cedência, o servidor manterá seu vínculo com o Município de Pejuçara, continuando a perceber seus vencimentos e vantagens pelo Município, computando-se o tempo de afastamento para todos os efeitos legais.
Art. 4º O controle de frequência e das atividades desenvolvidas pelo servidor Erasmo Vincensi Daronco será de responsabilidade do COSEMS/RS.
Parágrafo único. As eventuais horas extraordinárias realizadas pelo servidor no desempenho de suas funções junto ao COSEMS/RS não serão remuneradas pelo Município, devendo ser objeto de compensação por meio de sistema de banco de horas para gozo de folga no próprio cessionário.
Art. 5º As férias do servidor deverão ser requeridas junto ao COSEMS/RS, que comunicará ao Município para verificação do direito adquirido, nos termos do Regime Jurídico dos Servidores do Município de Pejuçara.
Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA PREFEITA, em 09 de maio de 2025.


FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO
Prefeita






















MENSAGEM Nº 950/2025

Senhora Presidente;
Senhores Vereadores.
Temos a honra de encaminhar a esta Casa Legislativa o seguinte Projeto de Lei:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Conselho das Secretarias Municipais de Saúde do Rio Grande do Sul - COSEMS/RS, para cedência do servidor Erasmo Vincensi Daronco, ocupante do cargo de Oficial Administrativo.
O COSEMS/RS é uma associação civil, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que tem por finalidade congregar as secretarias municipais de saúde ou órgão equivalente e seus respectivos secretários/as para atuarem em prol do desenvolvimento da saúde pública, da universalidade e igualdade do acesso da população às ações e serviços de saúde, promovendo ações conjuntas que fortaleçam a descentralização política, administrativa e financeira do Sistema Único de Saúde – SUS.
Conforme Ofício nº 041/2025, oriundo do COSEMS/RS, a cedência do servidor Erasmo Vincensi Daronco justifica-se pelo fato de que o mesmo já integrou a Diretoria daquele Conselho, tendo exercido a função de representante titular do COSEMS/RS na 13ª Região da Diversidade, que abrange os 20 municípios pertencentes à 17ª Coordenadoria Estadual de Saúde. O servidor possui especialização em Gestão de Saúde e é profundo conhecedor das políticas públicas de saúde que tramitam nas instâncias do SUS.
A cedência do servidor qualificado contribuirá para o fortalecimento técnico e institucional do COSEMS/RS, reforçando a atuação em prol da melhoria contínua do Sistema Único de Saúde, o que refletirá positivamente também em nosso município, uma vez que as políticas públicas de saúde são articuladas de forma integrada em todas as esferas de governo.
A cedência do servidor também poderá trazer outros benefícios ao Município, como agilidade na resolução de pendências junto às instâncias estaduais. Questões relacionadas a habilitações de serviços, pendências documentais, liberação de recursos e outros processos administrativos junto à Secretaria Estadual de Saúde poderão ser acompanhados de perto pelo servidor cedido.
É importante destacar que, embora a cedência seja com ônus para o Município, os benefícios técnicos, financeiros e assistenciais resultantes desta representação estratégica superam amplamente o investimento na remuneração do servidor, configurando-se como medida de eficiência administrativa e boa gestão dos recursos públicos, com potencial retorno na forma de novos recursos, programas e qualificação da assistência à saúde oferecida à população.
O projeto de lei estabelece que a cedência será com ônus para o Município de Pejuçara, conforme solicitado pelo COSEMS/RS, mantendo-se todos os direitos e vantagens do cargo do servidor. Entretanto, foram incluídas disposições específicas quanto ao controle de frequência, horas extraordinárias e férias, de modo a estabelecer procedimentos claros e evitar conflitos administrativos durante o período de cedência.
Especificamente quanto às horas extraordinárias, o projeto prevê que estas não serão remuneradas pelo Município, devendo ser compensadas mediante banco de horas no próprio COSEMS/RS, mecanismo que protege o erário municipal e está em conformidade com o princípio geral de compensação de jornada previsto no Art. 56 da Lei Municipal nº 995/2001.
Quanto às férias, o projeto preserva integralmente o direito do servidor, conforme previsto nos artigos 101 a 110 da Lei Municipal nº 995/2001, apenas adaptando o procedimento para a situação específica da cedência, com requerimento junto ao COSEMS/RS e comunicação ao Município para verificação do direito adquirido.
Diante do exposto, considerando o interesse público envolvido e os benefícios diretos e indiretos para a saúde pública municipal, solicitamos a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 09 de maio de 2025.
 
FLAVIANA BRANDEMBURG BASSO
Prefeita Municipal
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